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JOAQUIM PIRES SORo. Prefei to Municipal de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo, etc .• 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 
promulga a seguinte lei:-

Artigo 19:-~ica O Poder Executuvt autorizado a prooeder a 
vinda de ~m engenheiro da Secretaria da Viação e Obras Públicas do Es
tado,afim de fazer 11m levantamento e estudos d08 s8l'tiços de água e e.!, 
gotos desta eidade. . 

Artigo 22:-A despesas oom a execução da presente lei, ser' 
solicitado pelo. Exeoutivo. 

Artigo 3R:-Esta lei entrará em Tigor na data de sua public~ 
ção reTogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Ml'Dic1pal de Jagl1ariuna,em 14 de maio de 1956 • 
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